
TERMO ADITIVO Nº 15/2024

Processo nº 27/2023

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2023, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA

DE TREMEMBÉ E A EMPRESA CITPLAN ENGENHARIA LTDA.

A Câmara Municipal da Esância Turístca de Tremembé, com sede na Rua Bom Jesus, nº 145 -

Cenro, na cidade de Tremembé / SP, inscrio(a) no CNPJ sob o nº 51.639.391/0001-20, nese ao

represenado(a) pelo(a) Vereador Ricardo Alexandre de Toledo, Presidene eleio para o biênio 2023-

2024, doravane denominado CONTRATANTE, e a empresa CITPLAN ENGENHARIA LTDA - EPP,

inscria no CNPJ sob o nº 26.490.638/0001-41, com sede na na Rua Uruana, nº 26 – Sala 10, Bairro

Vila Mariana, nese ao represenada por seu sócio e adminisrador, Sr. Bruno Ciron, conorme aos

constutvos da empresa, endo em visa o que consa no Processo nº 27/2023 e em observância às

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presene Termo Aditvo ao

Conrao nº 24/2023, mediane as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeo do presene insrumeno é:

1.1.1. ACRESCENTAR 21,9% do valor inicial aualizado do conrao, a partr da daa de

assinaura dese insrumeno, equivalene a R$ 27.523,87 (vine e see mil, quinhenos e

vine e rês reais), nos moldes do ar. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993;

1.1.2. ALTERAR a Cláusula Quara – Recursos, Valor e Pagameno, em unção do

acréscimo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

2.1. O valor da conraação peraz o oal de R$ 152.884,05 (ceno e cinquena e dois mil,

oiocenos e oiena e quaro reais e cinco cenavos) conorme composição apresenada pela

Conraada em PEDIDO DE ADITAMENTO CONTRATUAL, em anexo a ese Termo Aditvo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrenes da presene conraação correrão à cona de recursos específcos

consignados no Orçameno dese Legislatvo para o exercício, na doação abaixo discriminada:

02 – PODER LEGISLATIVO

ÓRGÃO: 52 – DIRETORIA GERAL



UNIDADE: 01 – DIRETORIA GERAL

01.122.0071.2149 - Manuenção das Atvidades Relacionadas a Direoria Geral

4.4.90.51.00 – Obras e Insalações

4.4.90.51.80 – Esudos e Projeos

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. Não se aplica.

5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantdas as demais cláusulas e condições do conrao originário, naquilo que não

conrariem o presene ermo aditvo.

6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação dese insrumeno, por exrao, no

Diário Ofcial da União, de acordo com o prescrio no artgo 61, parágrao único, da Lei nº 8.666,

de 1993.

Para frmeza e validade do pacuado, o presene ermo aditvo vai eleronicamene assinado

pelos conraenes, depois de lido e achado em ordem.

Tremembé, 29 de julho de 2024.

_________________________

Ricardo Alexandre de Toledo

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ

_________________________

Bruno Ciron

CITPLAN ENGENHARIA LTDA

TESTEMUNHAS:



TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE – CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, pessoa jurídica de

direio público, com sede na Rua Bom Jesus, 145 – Cenro, Tremembé/SP, Esado de São Paulo,

inscrio no CNPJ sob o nº 51.639.391/0001-20, nese ao represenado por seu Presidene da

Câmara, SR. RICARDO ALEXANDRE DE TOLEDO, brasileiro, agene polítco, porador do RG n.º

26.565.810-X e do CPF n.º 264.834.308-33.

CONTRATADA – CITPLAN ENGENHARIA LTDA - EPP, inscria no CNPJ sob o nº 26.490.638/0001-41,

com sede na Rua Uruana, nº 26 – Sala 10 – Vila Mariana, São Paulo, Esado de São Paulo, aqui

represenada pelo Sr. Bruno Ciron, inscrio no CPF nº 391.751.128-25.

Pelo presene, FICA VOSSA SENHORIA CIENTE E NOTIFICADO, que:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuse acima reerido, seus adiamenos, bem como o acompanhameno de sua execução

conraual, esarão sujeios à análise e julgameno pelo Tribunal de Conas do Esado de São Paulo,

cujo râmie processual ocorrerá pelo sisema elerônico;

b) poderemos er acesso ao processo, endo visa e exraindo cópias das maniesações de ineresse,

Despachos e Decisões, mediane regular cadasrameno no Sisema de Processo Elerônico, em

consonância com o esabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo elerônico, odos os Despachos e Decisões que vierem a ser

omados, relatvamene ao aludido processo, serão publicados no Diário Ofcial do Esado, Caderno

do Poder Legislatvo, pare do Tribunal de Conas do Esado de São Paulo, em conormidade com o

artgo 90 da Lei Complemenar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partr de enão, a

conagem dos prazos processuais, conorme regras do Código de Processo Civil;

d) as inormações pessoais dos responsáveis pela conraane esão cadasradas no módulo

elerônico do “Cadasro Corporatvo TCESP – CadTCESP”, nos ermos previsos no Artgo 2º das

Insruções nº01/2020, conorme “Declaração(ões) de Aualização Cadasral” anexa (s);



e) é de exclusiva responsabilidade de o conraado maner seus dados sempre aualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhameno dos aos do processo aé seu julgameno fnal e consequene publicação;

b) Se or o caso e de nosso ineresse, nos prazos e nas ormas legais e regimenais, exercer o direio

de deesa, inerpor recursos e o que mais couber.

Tremembé, 29 de julho de 2024.

Declaro ciência:

________________________________

CITPLAN ENGENHARIA LTDA - EPP

CNPJ n.º 26.490.638/0001-41

___________________________________

RICARDO ALEXANDRE DE TOLEDO

Presidene da Câmara Municipal da Esância Turístca de Tremembé
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